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O SUPERGAN PLUS é um Fertilizante Organomineral para aplicação via solo. 
 
 
1. Apresentação Comercial 
 
O produto é apresentado em sacarias de 50 kg ou 
em big-bags de 1.000kg. 
 
2. Garantias e Informações do produto: 
 
Nitrogênio........................................... 2,0%(m/m) 
Fósforo............................................... 10,0%(m/m) 
Potássio ............................................ 10,0%(m/m) 
Cálcio ………………………………….      2,0 % (m/m) 
Enxofre… ……………………………..  1,0 % (m/m) 
Carbono Orgânico............................. 
Umidade............................................. 

8% (m/m) 
Máx. 20% 

CTC .................................................. 80mmol/dm³ 
 
3. Propriedades Físico-Químicas  
 
Estado Físico: Sólido 
Cor: Azul 
pH: 7,0 – 9,0 
Solubilidade: Parcialmente solúvel em água 
Aplicação: via solo. 
 
4. Dosagens 
 
Para informações sobre dosagens, contate a 
equipe técnica da SuperBAC. 
 
 
 
 
 
 

 
5. Armazenamento 
 
•   Conservar em local fresco e ventilado. 
•   Evitar o contato com solo e outros produtos. 
• Altura máxima de 03 big bags nas pilhas de 
armazenagem. 
• Caso o produto seja armazenado em local 
descoberto, fazê-lo em pallet ou estrado e cobrir 
toda a pilha com lona plástica resistente. 
• Não deixar exposto ao tempo e nem nas 
plantadeiras. 
 
6. Regulamentação:  
 
Produto Registrado no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, em conformidade com 
a legislação vigente IN 61/2020.  
Registro Nº: PR 001604-7.000013 
 
Conforme IN 61/2020: Fertilizante simples, 
organomineral e composto, sólidos, com modo de 
aplicação via solo, o registro será concedido com 
base nas garantias mínimas exigidas para cada 
um desses fertilizantes, conforme disposto nos 
incisos da normativa, constando do certificado de 
registro as garantias mínimas estabelecidas para 
esses produtos, facultado ao detentor do registro 
declarar no rótulo e na nota fiscal e documento 
auxiliar da nota fiscal que acompanha o produto, 
valores superiores de garantias, sem necessidade 
de um novo registro de produto. 


